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TERMO DE REFERENCIA CONSOLIDADO

Rua Dep. Raimundo chaves, 338 - ceotro / cEP: 68.250400 - Óbidos/PA
CNPJ Ne. 05.131.180/0001'64 - Fone: (93) 3547-3044

E-mail: 5empofobidos2021@gmôil.com

{É}

I Obieto/ Valor/ Base Legal

1.1 Objeto:

Registro de preço objetivando a futura Contratâção de Pessoa Jurídica para prestação de

Serviço de Locação de Veiculos Automotores e Lanchas a Motor, incluindo Condutores
devidamente habilitados, manutenção prevenliva e conetiva e demais encargos. para atender
demandas dos serviços desenvolvidos pela Preleitura Municipal. Secretarias vinculadas
SEMPOFi SEMAD/ SEURBI/ SEMAB/ SEMCULT/ SEMEL/ SEMM/ GABINETE DO
PREFEITO) e Fundos Municipais (SEMSA/ SEMED/ SEMDES/ SEMA). do Município de

Obidos - PA.

1.2 Custo Estimâdo Apurâdo:

RS f0.182.001,56 (Dez milhões, cento e oitenta e dois mil, um real
e cinquentâ e seis centâvos), o valor eslimado foi obtido com base

nas pesquisas realizadas pela Secretaria Municipal de Planejamento.
Orçamento e Finanças.

l.J Base Legal:
A presente contratação encontra amparo legal na Lei Federal no 14.133/2021. do
Decreto Municipal n'23412023 e da Instrução Normativa SEGES/ME n' 73 DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 (Comentada) e LC 123/06 e d9rn4iryp1q44q1941!ryqçq-

1..1 Período de C0ntràtâçã0: Exercício de 2024.

I - Secretâriâ solicitânte

l.l Sccretnri{: Secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e Finanças - SEMPOF

05. I I I . I 80/000 I -64

End Rua Deputado Raimundo Chaves N':338
Bairro Centro Cidade: Obidos Estado: Pará

CEP 6E.250-000

1.2 Secretário §lunicipal: José Robson Pinto Dias

Decreto n": 583/202 t Data,/ano t3,L0t2021

2.1 Secretâriâ: unicipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD

CNPJ: 05.1 3 I . I 80/000 I -64

End Rua Dçputado Raimundo Chaves N': 338

Bairro: Cçntro Cidade: Obidos Estado: Pará

CI]P 68.250-000

2.2 Secretá o Municipal: Marcos Andrey Batista do Amaral

Decreto no 2'.79t2023 Data/ano 20t06/2023

3 - Secretaria solicitânle

3.1 Secretaria: Secretaria Municipal de Saneamento. Urbanismo e lnfraestrutura - SEtlRBl
(.NPJ 05.l]1 . 180/000 t-6.r

End.: Avenida Nelson Sousa N': 681

Bairro Fátirna Cidade: Obidos Estado: Pará

CtrP 68.250-000.

J.2 Secretário Nlunicipâl: Mairâ Dvana Pereira de Souza

Decreto no 006i 2021 Data,/ano 0l/01i2022

4 Secretariasolicitântê
.í.l.Secretâ ria: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB

CNPJ: 05. ti 1 .180/000 t-64

End.: Rua Almirante Barroso N': SN
Bairro Cenlro Cidade: Obidos Estado: Pará

CEP 68.250-000.

a!@@
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2 - Secreiariâ solicitâtrte
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4.2 Secretário Municipal: Roberto Carlos Romero Pinedo

Decreto no 00712022 Data,/ano 04/01/2022

5 - S€creta ria solicitânte

5.1Secretâria: Secretaria Municipal de Espone e Lazer - SEMEL
05.13 r. r 80/000 r-64

End. Avenida Dom Floriano N'S,N
Bairro Centro Cidade: Obidos Estado: Pará

CEP: 68.250-000.

5.2 Secretário Municipal: Nelson Luis Silva de Sousa

1111202t Data,/ano 0st07/202t
6 - Secretaris solicitânte

6.1 Secretaria: Secretaria Municipal de Cultura ç Turismo - SEMCULT
CNPJ

Rua Ildefonso Cuimarães N'SA]
Cidade: Obidos Estado: Pará

68.250-000.

6.2 Secretário Nlunicipal: Luiz Carlos Gama Queiroz
Decreto no 03712023 Data./ano 261012023

7.1 Secretaria: Gabinete do Prefeito -GAB
05.131 .180/0001-64

End. Rua Depuúdo Raimundo Chaves N": 338

Centro Estado: Pará

CEP 68.250-000

?.2 Secretário Municipal:
Decreto no 43212021 Datrano 0 t t07 i2021

8 - S€cretsrie solicitânte
8.1 Secretariâ Secretaria Municipal da Mulher - SEMM
CNPJ: 0s.131.180/000 t-64

Av. Prefeito Nelson Sousa N': SN
Bairro: Centro Cidade: Obidos Estado: Pará

CEP; 68.250-000

8.2 Secretário Municipal: Cristianç Silva de Souza

Dscreto no: 0251/2024 Data,/ano

9 - S€crêtaúa solicitante
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde SEMSA

CNPJ I 1.884.818/0001-30

Ilnd Rua Almirante Barroso N'330
Bairro Centro Cidade: Obidos Estado: Pará

CEP 68.250-000.

9.2 Secretário Municipal: Selma Maria Caetano de Jesus

Decreto no 553/2022 Datrano 3111212022

l0 - Secretaria solicitânte

l0.l Secretâria: Secretaria Municipal de Desenvolvinlento Social -SEMDES

1s.494.605/000 r-53

End Rua Doutor Pincanço de Diniz N' 156

Loudes Cidade: Obidos Estado: Pará

CEP:

óaroos

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 - Centro / CEP: 68.250{00 - Óbldos/PA.
cNPJ N-". 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3M4

E-mail: sempofobidos202l@gmail.com

CNPJ:

Decreto no:

05.131.180/0001-64

End.:

Bairro: Cenao

CEP:

7 - Sccr€taria solicitante

CNPJ:

Bairro: Cidade: Obidos

Neiva Paiva dos Santos

End.:

9.1 Secretaria:

CNPJ:

Bairro:

68.250-000.
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w
10.2 Secretário Municipal: Aldanete dos Santos Farias Viana

020/2021 Data,/ano 04t0112021

ll - Secretaria solicitante

I l.l Secretaria: Secretaria Municipal de Educação / Fundo Municipal de Educação - SEMED

CNPJ: 30.971.25710001-5 I

Rui Barbosa End

Bairro Centro Centro

CEP 68.250-000

I 1.2 Secretário Municipal: Maria Zilda Bentes Souza

Decreto no 00312021 0v0|2021
l2 - Secretâris solicitatrte
12.1 Sccretariâ: Secretaria Municipal de Meio Ambiente/Fundo Municipal Meio Ambiente SEMA
CNPJ: 05.t3t.t80/0001-64
End Rua Alexandre Rodrigues de Souza End.

Centro Bairro Centro

CEP 68.250-000

12.2 Secretário Municipal: Diego dos Santos Ferreira

Decreto no 10012022 Data/ano 02t02t2022

13. DA UNIDADE REOUISITÂNTE, OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO L[,GÀL

13.1, O MUNICIPIO DE ÓBIDOS/PA, através do Prefeitura Municipal, pretende, com base na Lei Federal no

14.1332021, do Decreto Municipal n'23412023 e da lnsÍução Normativa SEGES/ME n' 73 DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 (Comentada), para a Registro de preço objetivando â futura Contratação de

Pessoa Jurídica para prestâção de Serviço de Locaçâo de Veículos Aütomotores e Lanchâs â Motor,

incluindo Condutores devidamente habilitâdos, manutenção preventivâ e corretiva e demais

encargos, para atender demandas dos serviços desenvolvidos pela Prefeitura Municipâ1, Secretarias

vinculadas (SEMPOFi SEMAD/ SEURBI/ SEMAB/ SEMCULT/ SEMEL/ SEMM/ GABINETE DO

PREFEITO) e Fundos Municipais (SEMSA/ SEMED/ SEMDES/ SEMA), do Município de Óbidos -

PA, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados neste Termo de Referência.

13.2. A contratação do referido objeto será realizada observando critério de MENOR PREÇO POR ITEM'
considerando o fomecimento do produto/serviço, de forma parcelada pela Unidade Requisitante.

13.3. O detalhamento do objeto está especificado conforme tabçla referência, componente deste Termo, cujo

quantitativo atende às necessidades da Prefeitura Municipal e as Secretarias agregadas do Municipio de

Obidos/PA.

I4. Df,TAI-HÀMf,NTO DO OBJETO
14.1. O objeto do presente termo de referência é a Regisno de prgço objetivando a futura Conftatação de

Pessoa Jurídica para pfestação de Serviço de Locação de Veiculos Aulomotores e Lanchas a Motor, incluindo

Condutores devidamente habilitados, manutenção preventiva e corretiva e demais encargos. para atender

demandas dos serviços desenvolvidos pela Prefeitura Municipal, Secretarias vinculadas(SEMPOF/ SEMAD/

SEURBV SEMAB/ SEMCULT/ SEMEL/ SEMM./ GABTNETE DO PREFEITO) e Fundos Municipais (SEMSA/

SEMED/ SEMDES/ SEMA), do Município de óbidos - PA, cuiLs-espf!!ficacões peruis

ouontitotivos e volores enconfiom-se disposlos fia labelo consolidadd abaixo

DeÇreto no:

End.:

Bairro:

Data./ano

Bairro:
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LorE I - SECRETARTA MUNrcrpAL DE noucnçÃo

iTE\Í DEscRrÇÂo T'\IDADE
\rÉs,DrÁRrÀ Ql l) vslor \Íódio

Velor \lédio
Totâl

I

LocÂÇÁo vEicut.oT|po CÂMTNHoNETE prcl(-up -

MINIMO - CV 2.E / 4X4 /lóV/ DIESEL/ 4PICÁMBIO
AUTOMATICO/FREIO ABS/ DESEMAACADOR

TRÁSEIRO/SENSOR DE ESTACIONAMENTO. CONTROLE
DE TRAÇÀ0. pRorEtoR DECAÇAMBÀ. ÂNo D!:
r.,rBRrcAÇÀo 202 r ( EM BA4:Rl8oM Est ÂDo DE

coNsERvAÇÀo / coM MoroRlsrA)

I] \IESES RS 11666.67 RS r76 000.04

l

L(rÂÇÀo vEiculo Ttpo cAMtNHoNETE ptcK-up -
MINIMO. CV 2.E/4X4 NóV/ DIESEL/4P,CAMAIO

âUTOMATICO/TREIO AAS/ DESEMBÀÇADOR
TRASEIRO/SENSOR DE ESTACIOI!AMÊNTO. CONTROLE

DE TRÁÇÀo. PRoTEToR DE CÂÇÂMBA. ANo DE
FÂBRICAÇÀo 2020 ( EM BoM EsrÂDo DECoNSÊR\'ÂCÀo

/ COM MOTORISTÂ),

ll \Íl,SlS 0l RS l{ ó66_67 RS lró 000_0{

Loc^(Ào vEiculo rtpo CAMINHoNETE ptcli-up -
IlllNIMO. CV 2 8l4X.l /tóV/ DIESEL/ {P/CAMAIO
1\UTOMATICO TRIJIO ABS .DÍSEVAAÇ ADOR

ÍRASt-lÀo SENSOR Dt tS I ACIO\ AML\ tO. CONTRO[.t:
DITRÁÇÀo. pRorEToR DE c^ÇANlBA. ÂNo DÊ

FÁBRrç,\ÇÀq 20r9 ( r-rNt BoM Esr'ÀDo DE coNsF:RvAÇÀo
/COM MOTORISTA)

I] \IISES 0t RS t4 666.67 R§ 176 000.0.1

I

LocACÀovsicuLo rpo CAMTNHoNETÊ plcK-up -
VI\IMO-qV2E 4X4 lóV DIESEI . :lP(A\lBlO

ÁUTOVANCO/FREIO AAS DESEMBAÇÂDOR
TRÂSEIRO/SENSOR DE ESTÁCIONÀMENTO. CONTROLE

DE TRÂçÀo. pRorEroR DE cAçAtltBÀ 
^No 

DE
r.ABRtcÂCÀo 2018 ( EM BoM ESTADo DECoNSERvAÇÀo- /coM MoToRtsTA).

[ tlF:SES RÍ t]ó66.67 RS 176 Cr00.0l

LocÂCÁo D[ vEIcuLo AUToMoTIvo - Ttpo
VOlOCICLITA MII\IVO I50CV CÁSOLI\A BAU SENI

MoroRtsrÂ ANo rÂBRtcAÇÀo 202 t.
I] \IESES RS 56 000.0{

6

LoCAÇÃo DE LANCHA:CAsco AI,UNIiNIoMoTÓR A
PARTIR 6OHPCOM TOLDA. GRÀDES LÂTERAIS PAR

pRorFÇÀocoN tRA euEDÁs. cApACtDÀDE ,!flNtMA
PARA Oó PASSÁGíJIROS INCI I INDO MÂ\t"I L]\ÇÀO
PREVENTIVA E CORRETIVA .MOTORISTÂ. EXCFTO

FORNF.CIMENTO DE COMBUSTIVEL

200 DtARtÀs lI R$ I 200.00 R$ 240 000.00

LOCAÇÁO DE LANCIIA:CÂSCO AI-UMiNIO MOTOR Â
PARTIR IÍ HP COM TOLDÀ GRADES LÀÍERAIS PAR
pRorEÇÀo ( oNt RA euEDÁs. cÁPACIDADE yi\tvA
PARA 20 PASSACLIROS, INCLL INDO MANUTE\ÇÀO
PREVENTIVÀ E CORRETIVA. MOTORISTÁ EXCITO

FoRNEcINÍENTo DE coMBUsÍvEL

loo Dr^Rt^s Rt I 100.00 .]

1()1À1. Nfl,rDr() R$ 1.210.000,20

LOTE 2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

DEscRrÇio I.'NIDADE
ttÊs,orÁnra. Q1 t) \ ahr §lédio

\ slor \Iódio
Total

LocAÇÀo vEicuLo rtpo CAMINHoNETE ptcK-up -
MtN \tO - CV 2 E / 4X4 /t6V/ D|ESEI-/ 4PICAMAK)

^uToM^-t'tco/f 
REto ABs/ DESEMBÂÇAtx)R

TRÂSEIRO/SÊNSOR DE ESTACIONAMENTO, CON'I'RO[,E
DE TRAÇÀo. PRoÍEToR DECAcAMBA. ANo DE

T-ABRICAÇAO 20I9 ( EM BOM ESTADO DE
coNsERvA(Ào / coM MoroRrsr^l

ll \ll,Sl S OJ RS t,l66ó.67

ir E\r

RS 518 000. t1l
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LocAçÀo vEicuLo rlpo CAMINI toNETE ptc(-t-rp -

MINIMO-CV 2.8/4Xt /l6V DIESEU4P/CÂMBK)
AUTOMATICO/F REIO ABS/ DESEIvIBAÇÂDOR

I'RASEIRO/SENSOR DE ESTACIONÁMENTO, CONTROI,E
DETRAÇÀO. PROTEÍOR DE CACAMaÁ. ÁNO DE

rABRrcAÇÀo 2or8 ( EM BoM EsrADo DE
coNstRvAÇÀo. coM MoroRrsrA)

I] IIESES o_, RS 518 000.11

RS tll ú00_08l
LOCAÇÃO DE VEtCtiLO AUTOMOTM - TIPO

Nto[(rlclt'TÁ MtNt\to l50cv cASoLt\Á aÁa st\t
MoroRlsrA - ANo lABRrcAÇÀo 202 r.

I2 \Í[SES rrl RS 166ó_67

500 Dt^Rr^s 0l RS I 200.00 Rt 600 000.00l

LocAÇÀo DE LÂNCHA cAsco aLUMitilo,NÍoroR A
PARTIR6OHPCOM ToLDA- CRÁDES LÂTERAIS PAR

pRo tLÇÀo co\'I RA el:ht),rs. ( Ap^clD{Dt M i\tMA
PARÂ 06 PASSÁGUROS rNCl t INDO MA\l rl',NÇÀO
PREVENTIYA E CORRETIVA .MOTORISTA- EXCEIO

FORNECIIVÍENTO DE COMBUSTiVEL

5OO DIARIÀS 0l RS I 100.005

LoCAÇÀo DE LANCHÀ CAsCo ALUMiNIO MOTOR Â
PÂRTIR I'O HP COM TOLDA, GRADES LATERAIS PAR
pRo rEÇÀo coNTRA er'ÉDAs. cAPACTDADF MiNTMA
PÂRÂ 20 PASSACEIROS: INCLUINDo MANL'IENCÀO
PREVENTIVÀ E CORRETIVÂ. MOTORISTÂ,EXCETO

FORNECIMENTO DE COI'IBUSTiVEL.

R§ 2..168.000.32TOl,\t. nltDto

I
LOTE 3 - SEÇRETARJA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

T \ID,\DI.-
lrÊslorÁntr Q]'n valor llédio \'rlor \léd

TotelÍ[r]!r

RS 151000.0E

LocAÇÀo vEicuLo 'r'tpo CAMINHoNETE ptcl(-Up -
MINIMO - CV 2 8 /{X4 rlóV/ DIESEL/ 4P/CALIBIO

AUTOMÂTICO,FREIO ABS/ DESEMAAÇADOR
TRASEIROISENSOR DE ESTACIONA'!IENTO. COI'iTROLE

DE TRâÇÀo. pRorEToR DE cAç.AMaÂ- ANo DE

r-ABRtcAÇio 2o2o { EM aoM EsrADq DF coNsrRv AçÀo
/COM MOTORISTA):

t: \tEs[s

RS ll 000.0tr R$ t-12 000.00ll \JLSI S

l5 Dt,iRI,\s 0l RS I 100.00

loceÇÀo pr leNi'tte,cÂsco ALUuiNro MoroR A
PARTIR I5O HP COM TOLD,\. GRÂDES LÂÍERAIS PÀR
pRorEÇÀo coN rRÁ euFDAs. cApÁctDADL MiNtMÁ
PÂRA 20 PASSACEIROS] INCLUTNDO MANUTENçÀO
PREVENTIVÂ E CORRETIVA. MOTORISTA SXCETO

Fo&\ECIMENTo DE CoMBUSTivEL

RS 502.000.08IO t',\t \ .:l)to

@

l)us( Rt(.io

LocA(Ào Dt vEtc( Lo 
^u 

roMortlo po
HA TCH,SIDAN MINIMO t 4,tsIO C(l\,18I SI IVLL ÁR
CONDICIONADO/5 PORT.{S/AUTOMATICO/ANO DE

FABRICAÇÀo 2021/coM MoTORISTA.IEM BoM ES] ADo
DE CONSIRVAÇAO,
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LOTE 4 - SECRETARIA MUNTCIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ÍTr:Nr Dl:scRr('Ão I'NIDADE
vÊslorÂm.c Q]r) \ àhr Nrédio

\ âlor \léd
l otâl

L(rAÇÀo vEicuLo rpo cAMtNr.loNETE prcK-up "
MINIMO. CV 2 8 / 4X4 /I6Vl DIESEL/ 4P/CÁNIBIO

AUTOMATICO/FREIO ABS/ DESEMBAÇÁDOR
TRÂSEIRO/SENSOR DE LSTACIONAMENTO CONTROLE

DÊ TRAÇÀO. pRorEToi DE CAÇÂMBÁ" ANo DE
FABRICAÇÀo 2O2I ( EM 8A4:RIEOM ESTAI]O DE

coNSERVAÇÀo r coM NroÍoRlsrÂ)

ll ltlESIS 02 RÍ t-1.6óô.ó7 RS U5l000.06

l

LocAÇÀo vEicuLo rtpo cAMINHoNETE ptcR-up -

MINIMO- CV 2 8 /.tX4 /tóV/ DIESEU4P/CAMA|O
AUTOMATICOtrREIO ABSi DTJEMBAçADOR

TRASEIRO/SENSOR DE ESTACIONÂMENTO. CONTROLE
DETRAÇÀo, pRorEToR DE cACAI!ÍBÂ. ANo DE

FÀBRrcAÇÀo 2020 ( EM BoM EsrÂDo DE coNsERvÀçÀo
/coM IvoToRtsTA).

0l R$ l4 666.67 RS lt2 000.08

?oo DriRlAS 0l R§ I 100.00 RS lro 000 fi)

I

Loc^cÀo DE LÀNCHÂ:CASCO ALUMiNIO MOTORâ
PAR'I'IR I50 }IP COM TOLDÂ.CRADES LATI]RAIS PAR.
dRorrÇÀo coNTRA eLÉDAs. c APACTDADE MrNrvA
PÀRA 20 PASSACEIROS: lNCLtrlNDo MÂNUTENCÀO
PREVENTIVÁ E CORRETIVA. MOTORISTA EXCETO

FoRNECTMENTo DE coMBUsrivEL

loo DIÁRIAS 0l R5 I 100.00 R5 tl0 000.u)

r'o'1..\L \tEDto RS 1.06,1.000.16

LOTE I -PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS

tTuM . DESCRT( .\O
t \t l)At)E

r r í: sr tr t ,i nt..t QTt) \ akrr \lédio l'elor Médio
'l otrl

LocAÇÀo vEiculo Tlpo CÂMINHoNETE PlcK-uP .

MINIMO -CV 2 E/ 4X4 /lóv/ DIESEL/ 4P|CÁMBIO
AUTOMATICO/FREIO ABS/ DESEMBÀÇADOR

ÍRÂSEIRO/SENSOR DE ESÍACIONÂMENTO. CONTROLE
DETRAÇÃq. PROTETOR DE CAçÀMBÂ. ANO DE
FABRICACÂO2021 ( EM BÂ4:RltOM ESTÀDO DE

coNsERvAÇÀo i COM MOTORISTÀ).

] \1ES I S l.l RS l{ 666,6?

LocÀÇ.iovEicuLo Tlpo CAMTNHoNETE Plcta.uP -

MINIMO - CV 2,E / 4X4 /I6V/ DIESEU 4P|CAMBIO
ÀUTOMATICO/FREIO ABS/ DESEMBÂCADOR

,TRASEIRO/SENSOR 
DE ESTACIONAMENTO. CONTROLE

DE TRÂçÀo. pRorE-roR DE cÂCAMBA. ANo DE
TÁBRI(.AÇÀo 2o2O ( EM BoM ESTÂDO DE CONSERVACÀO

/COM MOTORISTA)

D \ltsIs 0t

LocAÇÀo vEiculorpo CAMTNHoNFJE ptcK-up -

,utNIMO'CV 2 8/{X4 /l6V/ DIESÉL/ tP,CAMAIO
ÀU]oMATICO/FREIO ABS/ DESEMBAçADOR

]-RASEIRO'SENSOR DE ESTÂCIONAMEN]'O- CONI ROLE
DE rRAÇÀo. pRorEToR DE CAçAMBA- ANo DE

r,\BR('ÀÇÀo 20rq r EM BoM EsrADo DE coNsl-R\ AÇÀo
/ COM MOTORISTAI,

l] trEsris RS t{ 66ii.ó7 R5 l16 000.01

l

LocAcÂo vEicuLo rrpo CAMINHoNETE plc(-uP -
MINIMo - CV 2 E / 1X,t /l6V/ DTFSEL/ 4P/CAMBIO

AUTOMATICO/TREIO ABS/ DESEMBAçADOR
TRÂSEIRO/SENSOR DE ESÍÀCtONAI'{ENTO. CONTROLE

DE TRAçÀo- pRorEToR DE cAÇAMBA. ANo DE
raan tceÇÀci zotx r rv eov LS't ADo Dr coNstRv \Ç Àô

lCOM MOTORISTA)

I2 \IESIIS R§ t.l 666-6, R! 176 000_0J

Rua oep. Raimundo chaves, 338 - Centro / CEP: 68.250-o0O - Óbidos/PA

CNPJ Ne. 05.131.180/0001'64 - Fone: {93) 3547-3044
E-mail: sempofobidos202l@Smail.com

LocAÇÀo DE LANCHÂr cAsco At-trMiNIo/Mo'IoR A
PÁRTIR 6OHPCOM TOLDÀ (iR{DES LÂTERÀIS PAR

pRôTtÇÀo co\ rRA el r DAs.cApAClDADt vi\tv A

PARÁ 06 PASSAGTIROS I\CLI I\DO VA\UTF\ÇÀO
PREVENTIVÂ E CORRETTVA ,'!ÍOIORISTA. EXCETO

FORNF-CIMENTO DE COMBUSTIVEL

R$ l]6 000_0.1



ósroos

L(rÂCÀoDÊ vEtculo AUToMorlvo - TlPo
MotoClCLFlA MlNtNlo .lro c\ /CASoLINÂ BAI stM

MOTORISTA ANO FABRICAÇÀO 202I.

{É}

PREFÊIÍURA D€
SECÊETARIÀ MUNICIPÂL DE
pLÂNEJAME lO, OnçÂMEtlTO
Ê FtllÀNçÂs

0.) RS t68000 12

R5 8lt8 000.00Rt I l(o.00

LocÂÇÀo DE L-ANCHA c^sco Al.trMiNlo^loroR 
^PÂR-I'IR óOHPCOM TOLDA. CRÂDT:S LA]'ERAIS PÁR

pRorEÇÀo coNTRA ellEDAs. cAPÂclDADE MlNllllA
p,rn,l&p,rss.rctttós lNct.tllNDo MÀNUTENÇÀo
PREVENTIVA E CORRETIVA .MOTORISTA. EXCETO

I-ORNECIMENTO DE COMAIISTIVEI

R5 960 000.00RS I :00.000l8oo DlÀRlÂs

LocAÇÀo DE LANCHArcAsco ALUMiNIo l\,loroR A
PÀRTIR IJO HP COM TOLDA. CRADES LATERAIS PAR
pnô rtÇ4o co'rrne QurDAs. cAPAClDÁDE vl\l\lA
paú io pessecetnôs INCLUINDo MANUTENÇÂo
PREVENTIVA E CORRETIVA. MOTORISTA F]XCETO

FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL,

1

R$ 5.008.000.80

RS 10.182.001,56t ()l {t. Íls l M.\Do

14.2. Os bens/serviços objeto desta con tratação são caracterizados ".r.o comuns. conforme iustificativa

conslante do Estudo Técnico Preliminar'

14,3. O prazo de vigência da contratação será da data de assinatura do conrato' até o periodo de l2 meses'

na forma do anigo 105 da Lei n'14.133.de2021'

14,4. O contrato ofereçe maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação'

14.5. o objetivo da contratação será efetuada por meio do sistema de registro de preço' pÍocedimento ao qual

p.rri," qra a Administração adquira os produtos ou serviços em consonância com as demandas das

secretaria: partiÇipantes, salvaguardando-se de qualquer excessos' quando desnecessário' alem de se

conseguir melhores pr"ço, 
" 

r"lhora, 
"ondições 

para a aquisiçâo dos produJg§ poÍ meio do procedimento

licitatóÍio registro de preços e sem a necessidade de prévia manifestaÇào ogfmentária e tendo em vrsta que

há necessidade de execuçào parcelada' a impossibilidade de definição ieal de quanltlattvos a serem

demandados.

l4.6.Todos os quantitativos e valores são apenas estimados para o exercicio d€ 2024' cm hipótese alguma o

município fica obrigado a compraÍ todos os quantitativos sem que haja necessidade' assim como' a

quantiáade dos itens abaixo mencionados e que são apenas çstimativas' podendo ser reduzido'

15. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRJÇÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO

l5.l.A AdministÍação preocupou-se em realizar um procedimento com a melhor relação custo-b€neficio

mediante a estipulação de critérios de aferição da qualidade'

15.2. Faz-se necessário um processo licitarório para Serviço de Locação de Veículos Automotores e Lanchas a

Motor, destinados a atender as demândas da Prefeitura Municipal, SecretaÍias vinculadas (SEMPoF/

SEMAD/SEURBUSEMAB/SEMCULT/SEMEL/SEMM/GABINETEDoPREFEITo)eFundos
Municipais (SEMSA/ SEMED/ SEMDES/ SEMA)' do Município de Obidos - PA em suas atividades

rolineiras de acordo com as especificações e quantitativos previstos em anexo ao Documento de

oficia|izaçãodeDemanda-Do.D.PorsermaisconvenienteparaAdministraçãoqueasaquisições
coratn dc fbrm il parc(] ada apos req ll çao

itado sao d extre la. unl ez q lle sao para atender as allv dades e
Os prod r.ltos 5() c e nl a va

desta Pre l'eitu \l n clpa Secretarias ncu ladas SEMPO F' SE Di SEL] Ru
de l]tanda adnl n stra J ra u

S u t\{ I: l-t S I: MMi G B IN ETE Do RT: t:E TO t:undo \{u t1 c pa S I: V S
s L N,I B S L. \,1 C U t. T'
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aos servidores e sociedade que a utilizam. bem como auxiliando na realização de eventos que por ventura

venham a utiliá-la.
15.4. A prestação dos Serviço de Locação de Veiculos Automotores e Lanchas a Motor tem-se em vista que,

para atender suas demandas operacionais e administÍativas, os órgãos da Administração Pública precisam

movimentar pessoas e recursos. No caso do Município de Óbidos do Estado do PaÍá- servidores são

transportados diariamente paftr exercer atividades que vão desde fiscalizações, operações de urgência e

emergência" até translado de servidores para €ventos profissionais, reuniões e parao transporte de materiais.

para dar apoio à diversas atividades desenvolvidas. identifiça-se com a necessidade premente da locação,

comoobjetiYodeatenderademandaporserviçospúblicosessenciaisediversosoutrosserviços,transporte

de outros materiais correlatos à Administração e ao bom funcionamento do§ órgãos e entidades face ao

inteÍessç Público de manter os serviços da administração pública em níveis aceitáveis para oferecer aos

usuários da administração Pública municipal produtos que apoiam a realização das atividades essenclals

realizadas por esta municipalidad ç. Essa diversidade de atividades implica em uma demanda por veículos

automotivos e lanchas de caracteristicas plurais, que é atendida, atualmente, por meio dos conratos de

locação de veiculos e lanchas, e de frota própria. tendo em vista que o município detém uma froa de

veiculos envelhecida e em número insuÍiciente para atender a demanda afins. Ao fim, a contratação da

solução estipulada tem o objetivo de dar suporte aos trabalhos administrativos dos Órgãos e Entidades deste

Munícipes, de forma a possibilitar o cumprimento ágil e eficiente dos trabalhos desçnvolvido

15.5.0 presente Processo licitatório justifica-se pela necessidade a ser licitado paÍa atender de forma

comprometida as açôes públicas do Município de Óbidos. o comprometimento com o bem-estar da

população deste municipio leva a gestão pública municipal a criar condições para oferecer aos mesmos

politicas públicar e Prestaçâo de serviços que possam favorecer o bem-estar da população

15.6. Tendo em linha de consideração ainda, que o processo licitarório de tal envergadura demanda tempo' e o

SEMAB - A presenle Licitação é juslificada pela necessidade de Prestação de Serviços de Locação de Veiculos

e Lanchas a Motor, paÍagarantire dar suporte as Ações realizadas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Rural e Abastecimento - SEMAB no Municipio , tais: Assistência Técnica aos Produtores Ruraisl Assistência ao

Sitio Modelo "Elton Ir/ arzo": Assistência à equipe de paisagismo urbano; Acompanhamenlo técnico do convenio

junto ao INCRA; qutros Serviços deslocamentos urbanos, ru,ais e inclusive em outros municipios da região.

GABINETE DO PREFEI TO - A contratação justifica'se de maneira a cumprir positivamen tç a execução da

trativas e demais ações indispensáveis às atividades desenvolvidas para atender as
agenda de visitas adminis

ício do ano de 2024, pelo Gabinete do Prefeito Municipal' para realizar os servtços
demandas ocorridas no exerc

vas que constam na agenda oficial de trabalho do Chefe do Executivo' €m
Cumprimento de viagens administrati

arecimento do senhor prefeito em reuniões, assembleias' encontros
atenção às inúmeras solicitaçÓes para o comp

eventos realizados na cidade e nas áreas de terra firme e vârzea'
comuniúrios e participações dos mais variados

ente ao Gabinete do senhor prefeito para conhecimento de
O dçslocamento de servidores ligados diretam

unto ao público alvo de audiências públicas e assembleias
demandas in lgco na cidade e no interior: preparação j

de politicas públicas que atendam as solicitaçôes dos
rovocadas pelo Gabinete para a elaboração e efetivação

Íomecimento dolobieto não pode sofrer descontinuidade'

t 5.7. Assim. a realizaçto d. ,ru ii.ituçao pública assegura a transparência' a competitividade e o cumprimenlo

das exigências legais, visando melhor atendimento das necessidades da adminiskação municipal e ao bem-

estar da populaçâo. Através desse processo será possivel buscar as melhores propostas e condições

comerciais com fomecedores qualificados, considerando aspectos como preço, qualidade, prazos de

entrega e garantia.

15.8. Diante disso. em raáo da necessidade de atendimento do disposto no art TE' inciso lV'daLei Federal no

l4.l33lde202l,sugerimos,apósaformalizaçãodafasepreparatóriadoprocedimento'adivulgaçãode
aviso em sitio eletrônico oficial da prefeitura Municipal de Óbidos, pelo prazo minimo de 08 (dias) dias

úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em

obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

I5.9. NECESSIDADES :

*$

p

radores dessas áreas; Serviço de transpoíe de autoridades po litiças em ocasiões em que deputados estaduais'
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federais. senadores. govemador, vice-govemador, presidente da república e secretários do Estado e da União.

estiverem em visita oficial a esta municipalidade. Realização dos trabalhos de prevenção. levanlamentos de

dados ç de acompanhamento das condi@es das áreas de risços identificadas na cidade e no inlerior. Além de

socono, por meio de ajuda humanitá,ria, atribuição da Coordenadoria Municipal Executiva de Proteção e Defesa

Civil COMUPDEC; Dessa forma se faz necessário à contratação de empresa especializada na Locaçâo de

Veículos automotoÍes, a fim de atender e dar continuidade no desenvolvimento dos serviços acima mencionados,

de forma eficiente e que atinjam os objetivos a que se deslina.

SEURBI - A contratação desses serviços se justifica pelas necessidades da manutençào dos serviços públicos

municipais, bem como na área urbana do município, e transpoíe de servidores para as comunidades rurais e

transporle de servidores para as comunidades de várzea. uma vez que o municipio não possui veíçulos e

equipamentos suficientes para a realização de tais serviços.

SEMEL - A solicitação de abeúura de processo liciratôrio para a contÍatação de empresa especializada na

prestação de serviços de Locação de Veiculos se justifica pela ausência de veículos póprios da Secretaria

Municipal de Espone e Lazer - SEMEL, o mesmo será de muita utilidade para o bom andamentos dos sewiços

prestados por esta secretaria, como: entrega de oficios, materiais esponivos. eventos promovidos pela secretaria

onde a mesma precisa de supone para esses evenlos, e visitas nas comunidades, no qual é convidada para

dçsenvolver o espone local. Dçsta forma, contribuini de modo efetivo para o desenvolvimento dos serviços

prestados nas prálicas indispensáveis desenvolvidas por esta municipalidade.

SEMCULT - A solicitaçâo de abertura de processo licitatório para a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de Locação de Veiculos se justifica pela ausência de veículos próprios da Secretaria

Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT. o mesmo será de muita utilidade para o bom andamento dos

serviços prestados por gsta secrçtaria-

SEMSA A Secretaria Municipal de Saúde de óbidos/PA através do depaíamento de Vigilância em saúde;

Departamenlo de Atenção Básica e depanamento de Média e Alta Complexidade - DMAC desenvolvem

atividades na zona urbana e rural tais como: transporte de pacientes, campanhas de vacinação humana e animal,

fiscalizações sanitárias, ações de combate ao Covid-I9; investigação de óbitos; visitas técnicas nas unidades

básicas; serviços de suporte nas unidades da atcnção básica, entre outros serviços inerentes à Secretaria

Municipal de Saúde. Para que as atividades açima elencadas sejam desenvolvidas existe a necessidade de

locomoção, por via terrestre e fluvial. Cabe esclarecer que esta secretaria não possui Êota suficiente para suportar

a demanda que nos é colocada, dessa forma, faz-se necessária a contratação de empresa especializada na Locaçào

de Veículos e Lanchas a Motor. Os quantitativos a serem utilizados, foram estimados com base na previsão de

campanhas e demais serviços dirírios da Secretaria Municipal de Saúde SEMSA:

SEMED - Justifica-se a contratação de pessoajurídica para Locação de Veículos e Lanchas a Motor de maneira

a cumprir positivamente a execução da agenda de visiras administrativas e pedagógicas; dos Setores

Administrativos e Tecnicos da SEMEDI manter o abastecimenlo de merenda escolar; materiais didáticos;

matcriais permanentes; de higiene e limpeza; de expediente e demais materiais indispensávcis à efetiva execução

das atividades desenvolvidas pela secretaria Municipal de Educação - SEMED.

SEMAD - Justifiça-se pela necessidade de Prestação de serviços de Locação de Veículos, para garantir e oferecer

suporte as ações realizadas pela Secretária Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano SEMAD

no Municipio de Óbidos, tais como: . Deslocamento de funcionários para outras secretâias, assis!ência em

reuniões administrativas em órgãos da Prefeitura Municipal de óbidos; 'Transpoíe de materiais para

manutenção e execuçào das atividades realizadas pela secretaria em questão dentro do municipio de Óbidosi '
Entrega de documenlos como: Oficios. arquivos a órgãos como Ministério Público; ' Serviços AdministÍalivos;
. Outras atividades de intetcsse da administração.

SEMA - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, necessita locar os Veículos e Lanchas a Molor para atender

as demandas de serviços e atividades dos setores desta Secrelaria tais como: . Divisão de Fiscalização Ambiental

e Licenciamento; . Divisão de Educação Ambiental: . Serviços adminisrativos: . Toma-se necessária a Locação

de Veículos e Lanchas a Motor para a realízação de suas larefas precípuas, no que se refere aos deslocamentos

tanto na zona urbana quanto na zona rural do município de Óbidos e também nos municipios circunvizinhos, no

intuito de melhorar significativamente a qualidade dos serviços e suprir as deficiências identificadas.
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SEMPOF - Justifica-se pela necessidade de Prestaçâo de serviços de Locação de veiculos, para garantir e oferecer

suporte as ações realizadas pela Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF no

Municipio de Óbidos, tais como: . Deslocamento de funcionários pard out as secrçtárias, assistência em reuniões

administrativas em órgãos da Prefeitura Municipal de Óbidosl . Transporte de materiais para manutenção e

execuçâo das atividades realizadas pela secretaria em questão dentm do município de Óbidos; . Entrega de

d(rcumentos como: Oficios, arquivos a órgãos como Ministério Público; ' Serviços Administrativos; ' Outros

serviços de interesse da SEMPOF.

SEMDES - Justifica-se a Contratação de Pessoa Juridica para prestação de Serviço de Locaçâo de Veículos

Automotores e Lanchas a Motor. incluindo Condutores devidamente habilirados, manutenção preventiva e

corretiva e demais encargos. para suprir as necessidades dos Sewiços desenvolvidos pela Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Social, mmo: Serviços Socioassistenciais voltados a Crianças, aos Adolescentes e Pessoas

ldosas, Conselhos e Serviços de Proreção Social Básica e Especial, Centros de Referência de Assistência Social

CRAS I (Santa Terezinha) e CRAS II (Cidade Nova), bem como do Programa Bolsa Familia e CADÚNICO e

centro de Referência Especializado de Assistência social CREAS e outros Programas e Projetos do sistema

único de Assistência Social- SUAS. Considerando que a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Soçial-

SEMDES, desenvolve açôes da equipe volante do Centro de Referência de Assistência Social-CRAS nas

comunidades de dificil acesso, atendendo uma média de público de 300 pessoas em cada ação: Considerando

que se faz necessário a visita in loco da equipe Técnica para execução dos Serviços: Visitas Socioassistenciais;

visitas de descumprimento do programa bolsa família; visita domiciliar pala atender a demandas do programa

criança feliz; Atividade extraclasse com usuários dos scFV e Atendimento psicossocial a domicilio quando

necessário. Tendo em liúa de consideração ainda, que o processo licitatório de tal envergadura demanda tempo'

e o fomecimento do objeto não pode sofrer descontinuidade.

16. DESCRTÇÂÔ DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OB'ITO E E§PECIFICAÇÃO DO PRODUTO

16.t. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

!7. REQUI§ITOS DA CONTRATAÇÃO
17.1. Poderão paíicipaÍ deste processo de Çontratação empresas do ramo de atividade relacionada ao objeto, que

não possuam Íegistro de sanção que impeça sua contÍatação, bem como estejam devidamente regulares

com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal' com o FGTS e com a Justiça do Trabalho; A

contratada deve arcar com os custos dç deslocamento veiçulos e lanchas até o municipio. A empresa deverá

apresentar a lancha a motor c os Yeículos automotivos de porte leve e pesados em boas condições de uso'

as despesas deconentes da manutençào, lubrificantes' e qualquer outro que afete a operação serão de

responsabilidade do contratado. A empresa contÍatada deveá tomar todas as medidas de segurança cabíveis

aos serviços que executarâo não arcando o Municipio com qualquer ônus em caso de aÇidente;

17,2. Os serviços que clcnstituem o objelo desta licitação deverão ser executados de acordo com a solicitação da

contntantequeseráserporordemdeserviçoeaorientaçâo/fiscalizaçãodostécnicosdaPrefeifuÍa
Municipal de óbidos, esundo o equipamento disponivel no período conforme necessidade e as condições

contratuais. devendo a contratada estar sujeita a fiscalização e orientação da Prefeitura Municipal. No

serviço, bem como na proposta de preço, deverá considerar também que a Contratada deverá fomecer em

até05(cinco)diasuteisaÉsadatadesolicitaçãodosewiço'osveículoseosmaquinárioemreferênciana
área patrimonial da contratante;

l?.3.O custo de mobilização, desmobilização, seguros e todos os demais custoíencargos envolvidos na

realização do serviço estão a cargo da conhatada, exceto o combustivel e operador, ou sej4 na pÍoposta de

preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fomecimento de materiais e mão de obra

necessáriaàopeÍaçãoemanutençãodoequipamento'incluindooscontroleseregulagensdomesmoe
eventuais reposições de Peças:

17.4. Para pagamento, será contabilizada a hora e diária a partir do momento em que se inicia o serviço no local

design;o (tirea patrimonial da contratante), não sendo contabilizado a hora em firnção dos deslocamentos

ate o local da prestação do serviço, bem como qualquer tipo de intemrpção não soliçitada pela

. Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 - centío / cEP: 68 250-oOO - óbidos/PA
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Administração. O presente serviço não é considerado serviço continuado, pois será realizado sob demanda,

de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal;
17.5. lOs requisitos para çontratação de empresa especializada devem seguir os pressupostos pela contratada de

comprovar capacidade técnica, demostrada através de atestados de capacidade técnica de caracteristicas e

quantidades ao objeto licitado e, documentaçâo dc enquadramento de empresa do ramo. Para a prestação

do serviço de locaçãot

17.6. Na execução do contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e dedicação necesúria

ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se a comunicar;

* Comunicar, formal e imediatamente. ao GESTOR de evenruais ocorrências anormais verificadas na execução

dos serviços, no menor espaço de tempo possível;

* Atender, com a diligência possível, as determinaçôes do GESTOR. adotando todas as providências necesúrias

à regularizaçâo de faltas e irregularidades verificadas;

t Efetuar a troca do veículo ou da Máquina Pesada. em caso de paralisação dos veículos e equipamentos em

serviços, por defeitos que não possa ser sanado imeà.iatamente, o licitante vencedor deverá substituí-lo por outro,

em prazo não superior a 24 (yinte e quatro) horas, üintados da paralisação, este prazo poderá ser prorrogado por

sucessivas veze.s. somente para atender o tempo fçe§sário, caso o veículo ou o equipamento se encontre no

interior do município; . J

* Adesiva os veículos e máquinas pesadas colocadog à disposiçào da Contratante, por sua conta e custo, com

faixa horizontal, contendo a seguinte indicação: simbolo do município;.

I 7.ó.01. Sustentabilidsdei

Além dos critérios de stlstentabilidade evenlualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrataçõ€s Sustentáveis;

Materiais - com material reciclado. bio'degradável. atóxico. com material proveniente de

reflorestamento ,;

Os interessados deverâo colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fomecer. sem ônus. os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao

seu perfeito manuseio, quando for o caso

I 7.6.02. Subcontratação

t. Não é admilida a subcontratação do objeto contratual

17.6.03. Grrântia da contrâtação

a) Nâo haverá exigência da garantia da contÍalação dos anieos 96 e seeuintes da Lei n' 14.133. de 2021,

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

rr. Do MoDEro DE EX-ECUÇÃO DO OBJETO
18.1. O prazo mríximo para a apresentaçâo do objeto, é de 05 (cinco) dias úteis a partir da Ordem de Fomecimento

expedida pelo Setor de Compras da PMO, podendo ser prormgado de acordo com solicitação real izada pela

confatada e devidamente justificada; os veiculos automotivos e lanchas leves apesar da contratada

disponibilizar

Rua Dep. Raimundo chaves, 338 - Centro / CEP: 68.250{oo - Óbidos/PA
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18.2.A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto de acordo estritamente com as

especificações aqui descritas, sendo de sua inreira responsabilidade a substituição do mesmo quando

conslatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações.

18.3. O recebimento provisorio ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da inÇorÍEta execuçâo do Çontrato.

t8,4. A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento. aÉs o responsável

pelo recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos produlos enregues.

18.5. O Custo de substituição do objeto em desacordo com as especificações e/ou considerados impróprios pela

fiscalização da Prefeitura Municipal correrá por conta e risco da empresa CONTRATADA.

lE.6.A inexecução, total ou parcial, do objeto contratados ensejaú a aplicação de penalidades à

CONTRATADA, conforme descrito no Termo de Refer€ncia e legislação específica.

18.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários. trabalhistas,

tribuários. comerciais e quaisquer outros que incidam direla ou indiretamente na execução do objeto;

18.8. O prazo de garantia e aquele estabelecido na Lei n' E.07E, de I I de setembro de 1990 (C&igo de Defesa

do Consumidor).

18.9, O pagamento, decorrente do fomecimento do objeto desta licitação, seni efetuado mediante crédito em

conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definilivo da entrega da parcela

dos produtos, após a apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.

18.9.01. A Conratada. durante bda a execução do contrato, deveú manter todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação.;

19. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
19.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parciâI.

19.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogÍama de execução seá
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

19.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a conratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

alo exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

19.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

l9.s.Após a assinatura do çonrato ou instrumento equivalente, o ôrgão ou entidade podeú convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das esftatégias

para execução do objeto, do plano complementar de exeçução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Rua Dep. Raimundo chaves, 338 - Centro / cEP: 58.250{OO - Óbidos/PA
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Fiscalizâção:

19.6.4 execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato. ou pelos

respectivos substitutos ( Lei n' I .t.ll]3. de 2 1

{E}

Fiscâlização Técnica:

19.7.0 fiscal técnico do contÍato acompanhaá a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

(Decreto n" I I .246. de 2022, an. 22, \,/ l).

19.7.01 O fiscal tecnico do conkato anotaú no histórico de gerenciarnento do contrato todas as oconências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n" 14.133. de 2021. art. I17. §l', e Decreto no I1.246.

de 2022. art.22. I'l\l

tdentificada qualquer inexatidáo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificaçôes

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n" I l '246'

de, 2022. art. 22. Ul)i

19.7.03 Ô fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil' a situação que

demandar decisão ou adoção dç medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n" I 1.246. de 2022. art' 22' Iv)'

19.7.04 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatâmente ao gestor do contrato. (Dg§Igto-n"

I 1 .246. de 2022. art. 22. v ).

19.7.05

Fiscalizaçio Àdmioistrâtiva;

l9.E.O Íiscal administrativo do contrato verificará a manutcnção das condições de habilitação da contratada

acompaúaú o empenho, o pagamento' as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Aí' 23' I e ll' do

Decreto no 11.246, óe 2022\.

t9.8.0 | Caso ocoÍram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuaÍá tempestivamente na solução do problema, repoÍtando ao gestoÍ do contrato paÍa que tome

as providências cabiveis, quando ultrapassar a sua competência; n" 1l .246. de 2022- an

23. rV)

t9.9.O gestor do contÍato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os regisros formais da execução no histórico de gerenciamento do conÚato, a exemplo da

ordem de serviço, do registro de oconências, das altera@es e das prorrogações contratuais' elaborando

Rua Dep. Rarmundo Chaves, 338 " centío / CEP: 68 250'ooo - Óbidos/PA
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19.7 .02.

O fiscal técnico do clntrato comunicar ao gestor do contrato' em tempo hábil, o termino do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual

(Decreto n' I1.246. de 2022. aÍt. 22. VU).

Gestor do Contrato:
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relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato pam fins de atendimento da

finalidade da administração. (Decreto no I1.246, de 2022, att.2l,lV\.

19.10. O geslor do conÍato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da conkatada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n' I1.246- de 2022. aÍ. 21. lll).

!9,1t. O gestor do contrato acompanhaú os registros realizados pelos fiscais do contÍato, de todas as

oconências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapa:sarem a sua çompetência. ( Decreto n" I I .246. de 2022. aí. 2l . II ).

t9.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contÍatado, com menção ao

seu desempenho na execuçâo contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastÍo de atcsto de cumprimento de obrigações.

(Decreto n' I 1.246. de 2022. art. 21. VIII).

f9.13. O gcstor do contralo tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilizaçâo para Íins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. ( Decreto

n" I | .246. de 2022. a;t. 2l . x).

t9.14, O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do conÍato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua Íesponsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou pronogação contratual. (Decreto

n' 11.246, de 2022, art. 22, VII).

19.15. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a conseÇução dos objetivos

que tenham justificado a contrataçâo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração. (Decreto n" 11.246, de 2022, ut.2l,Yl).
20. CR|TÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

20.1. Recebimento do Objeto

20.1.01. Os materiaislserviços serão recebidos no local indicado pela secretaria, constante na ordem de

compra e/ou serviço, de forma sumári4 no ato da entreg4 juntamente com a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente, pclo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

bonfato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificaçôes

constantes no Termo de RefeÉncia e na proposta.

20.1.02. Os bens e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive ante§ do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da

contratad4 às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.

20.1 .03. O pagamento será efetivado em até 30 (trinra dias) úteis, a contar da liquidação da despesa' nos

termo do inciso ll do art.7', da Instiucão Normativa SEGES.ME n' 77. de 2022

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado' de forma

justificadq por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

Rua Dep. Raimundo Chave§, 338 - Centro / CEP: 68.250{OO - Obidos/PA-
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20.2. Da liquidaçâo;

20.1.01

20.2.02

20.2.03

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de Iiquidação, na forma desta seção, pronogáveis por igual período, nos termos do art.

7", §3'da lnstrucrio Normativa SECESII\íE n'7712012.

O prazo de que trata o item anterior seá reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

pÍorrogação, no caso de contrataçõss decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limile de que trata o

Para fins de liquidação, o setor competente deveú verificar se a nota fiscal ou instrumento de

CObrança equivalente apresentado expressa oS elementos necessários e essenciais dô documento-

tais como:

O prazo de validade;

A data da emissâo:

Os dados do contrato e do ôrgão contratanle;

O periodo respectivo de execução do conratoi

O valor a pagar; e

Eventual destâque do valor de retenções tributtfuias cabiveis.

Havendo erro na apÍesentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente' ou

circunstância que impeça a liquidação da despe$. esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao confiãtante;

Lei n'14.133

a)

b)

c)

d)

e)

f)

20.2.05

20.2.06.

20.2.O7

20.1.08

A nota fiscal ou inslrumcnto de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamenle acompanhado

da comprovaçào da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-linç ao SICAF ou' na

impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou

à documentação mençionada no an.68 da t.e i n" l.l.l.li. de l02l

A Administração deverá realizar çonsulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível Íazão que impeça a participação em

licitaçâo. no âmbito do órgào ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder

Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

Rua Dep. Raimundo chaves, 338 - centro / cEP: 68 250-ooo - Óbidos/PA
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Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Çonratado, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que' no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou'

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo'

a critério do contratante.

Não havendo regularizaçâo ou ssndo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem çomo quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessârios para garantir o recebimento de seus créditos'

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente' assegurada ao conratado a ampla

defesa.

20.2.09

20.2.04.
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20.2.r0. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do conlrato. caso o contratado não regularize sua situaçãojunto ao SICAF.

20.3. Forma de pagamento:

20.3.01 O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, agência e conta conente indicados pelo

contÍatado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem de sewiço para

pagamento.

20.-1.03. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

20._i.04 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha. quando houver' serão retidos na

fonte, quando da realizaçâo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

20.3.05. O Çontratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complemenlar n'

l2 de 2006 não sofrerá a retenção tribuütia quanto aos impostos e contribuiçÓes abrangidos

por aquele regime. No entanto. o pagamento ficaú condiciooado à apresentação de

complovação, por meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento

20,4. Prazo psra pagamento:

20.4.01. o pagamento será realizado por meio de ordem de sewiço, na agência e conta coíente indicados

pelo contratado.

20.4.02. O pagamento será efetivado em até l0 (dez dias) úteis, a contar da liquidaçâo da despesa. nos

termo do inciso II do art.7', da Instrucão Normativa SEGES/ME n" 77. de 2022'

20.4.03. A Administração Municipal podenâ deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos do § 40 do art. 8' lnslrucâo Normativa

SEGES/I\'ÍE n'77. de 2022.

20-4.04. Nenhuma liquidação ou pagamento seú efetuado enquanto a empresa estiver pendente de qualquer

obrigação financeira e/ou documental, devendo apresentar juntamente com a fatura as certidões

negativas relativas aos Tributos Federais, Estaduais, Municipais' Trabalhistas e FGTS, sem que

isso gere direito à alteraçào dos preços. ou de compensação financeira por atraso de pagamento'

conforme disposto no an. 8" da InstruÇão Normativa SEGES/ME no 77' de 2022'

2r. FORMA E CRITÉR|OS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORJúÀ DE FORNECIMENTO

21.1. Forma de s€lcçáo e critério de julgamento dr propostr

21.1.01. O fomecedor será selecionado por meio de realização de procedimenlo de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA SRP, com adoção do critério de julgamento

pelo menor preço Por item.

2t.2. Forma de fornecimento

21.2.01. O fomecimento do objeto seú de forma Parcelado.

22. DA REFERÊNC'A DE pRiÇO DE MER.AD' EsTtMADo PARÂ À C,NTRATAÇÃO DO

OEIETO
22.1. MÉTODO DE PESQUISA: Informamos que a pesquisa de preços foi rtalizada na plataforma banco de

preços recos.co t' ) além de pesquisa de preço direto com fomecedor em

{§}

complemento aos itens que

cotação está amparado Pel

metodologia utilizada Para o

I nstrução. conforme abaixo:

nâo conseguimos pesquisar de forma eletrônica. Caber frisar que este tipo de

a Instrução Normativa SEGESME n" 06512021. Ressalta'se ainda que a

btenção dos valores de mercado foi a disposta no inciso lV, Art' 5o, da referida

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 ' centro /CEP: 68.250-ooo - Óbidos/PA
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Art. 5" Á pesquisa de preços para fiis & determinoção do preço estimado em processo licitalório psra a
aquisição de bens e conlraloção de serviços em geral será realizada

mediante a utilizaçõo dos seguinles panimelros, empregados de

.forma combinada ou ndo:

Il' - pesquisq diretq com, no minímb, 3 (tês) fornecedores. mediqnle solicitação Íormql de colqção. por meio

de oÍício ou e-moil, desde que seja .lpresenloda .justificativa da

escolhq .lesses .forncccdores e que não lenham sitlo obtklos os

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de qnlecedéncia da data de

di|ulgqção do cditql: ou

22.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 10.1E2.001-s6 (Dez milhões, cento e oitenta e dois mil, um

real e cinquenta e seis centavos), conforme Çustos unitários apostos na tabela do item l4 deste termo.

22.3. Os preços registrados poderão ser alterados ou arualizados em decorrência de eventual reduçâo dos preços

praticados no mercado ou de fato ilue eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações (aí.25 do Deqeto n" 11.46212023\. '
22.4. Em caso de força maior, caso foÉuito ou fato do príncipe ou cm decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos do disposto na alínea "d'r do indiso tl do caput do art. 124daLein'I4.133.de202I;
22.5. Em caso de criação, alteração ou e*tinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de

disposições legais. com comprovada repercussão sobre os preços registradosl

22.6. Serão reajustados os preços regisrail'os, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a

contrataçãol ou

22.7. Poderâo ser rçpactuados, a pedido do interessado, çonforme critérios definidos para a contratação.

23. DA DOTAÇÃO ORÇÀMENTÁRIA
23.1. As despesas para atender a esta demanda estâo programadas em dotação orçamentiiria própria pÍeyista no

orçamento do Prefeitura Municipal e as Secretarias agregadas:

PRE FE I TL., R,,I M TI i\i rc I PAI,S ECRETÁRIÁS AG R EG Á DAS:

Secretaria Municipal de Phnejamento, Orçrmento e Finançâs - SEMPOF
l4l4 Sec. Mun. Planej. Orçamento e Finanças

Projeto / Atividade: 04 122 0008 2.0 i5 Manutenção das Atividades da Sempof

Elemento de Despesa:3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. Pessoajuridica

Secretâri! Municipal de Administraçâo e Descnvolvimento Humano - SEMAD
l3l3 Secretaria Mun. de Adm. e Desenv. Humano

Projeto / Atividade: 04 122 0008 2.010 Manutenção das Atividades da Semad

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. Pessoajuridica

Secretaria Municipal de Saneamenlo, Urbanismo e Infraestrutura - SEtlRBl
l6l6 Sec. Mun. Saneam. Urb. e lnliaestrutura

Projeto/ Atividade: 04 451 0008 2.018 Manutenção das Atividades da Serubi

Elemento de Despesa: 3..i.90.39.00 - Outros serv. de terc. Pessoajuridica

Secretsria Municipel de Desenvolvimerrto Rural e Abastecimento - SEMAB
l7l7 Sec. Mun. Desenv. Rural e Abastecimento

Projeto/Atividade: 20 122 000E 2.024 Manutenção da Seuetaria Municipal de Desenvolvimento Rural e

Abastecimento

Elemento de Despesa; 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. Pessoajurídica

Rua Dep. Raimundo Châves.338 Centro/ CEP:68.250-OOO -Óbidos/PA
CNPJ Ne. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3M4
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Secretâria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL
l9l9 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Projeto/Atividade: 27 812 0012 2.042 Manutenção da SecÍetaria Municipal de Espoíe e

Lazer

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. Pessoajurídica

Cabinete do Prefeito -GAB
llll Gabinete do Prefeito

Projeto/ Atividade:04 122 0008 2.004 Manutenção do Gabinete do Prefeito
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de tçrc. Pessoajurídica

S€cretaria Municipal da Mulher - SEMM
3l0l Secrelada Municipal daMulher
Projeto/ Atividade: 04 122 0008 2.146 Manulençâo da Secretaria Municipal da Mulher
Elemento de Despesa: 3.3-90.39.00 - Outros serv. de terc. Pessoajurídica

TURA MUNICIPAL / FUNDOS MUNI
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde - SEMSÁ
2424 Fundo Municipal de Saúde

Projeto/ Atividade: l0 122 0003 2.045 -Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

Elemento de Despesa:3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. Pessoajurídica

Projeto/ Atividade: l0 302 0003 2.049 Manutenção da Atenção Primária
Elemento de Despesa: 3.3.90.39-00 Outros serv. de terc. Pessoajuídica
Projeto/ Atividade: 10 301 0003 2.052- Ações de Combate ao Covid l9- Bloco de Custeio
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. Pessoajurídica
Projeto/ Atividade: l0 301 0003 2.053 Ações Estrategicas-APs

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. Pessoajurídica

Projeto/ Atividade: l0 301 0003 2.055- Ex. de Emendas Parl. Custeio APS

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. Pessoajurídica

Projeto/ Atividade: l0 302 0003 2.056 Assistência Hospitalar e Ambulatorial de média e Alta Complexidade -

Mac

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros serv. dç terc. Pessoajurídica

Projeto/ Atividade: l0 302 0003 2.059 Manutenção da Rede de Saúde Mental.

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc- Pessoajurídica

Projeto/ Atividade: l0 302 0003 2.060 Execução de Emendas PaÍlamentares -Custeio MAC
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. Pessoajurídica

Projeto/ Atividade: l0 304 0003 2.061 Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. Pessoajurídica

Projeto/ Atividade: l0 304 0003 2.062 Ações de Vigilância Sanitária.

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 OutÍos serv, de terc. Pessoajurídica

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -SEMDES
2727 - Fundo Municipal de Assistência Social

Projeto/Atividade: 08 122 0008 2.095 Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social

Elemento de Despesa:3.3.90.30.00 Material de consumo

-Projeto/Atividade: 08243 0006 2.097 Manutenção do Programa Bolsa Família
Rúa Dep. Raimundo Chaves, 338 - Centro / CEP: 68.250-000 - ÓbidoslPA.

CNPJ Ne. 05.131.180/0001-64 - Fone: {93) 3547-3044
E-mail: sempofobidos202l@gmail.com
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Secretâria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT
l8l8 Secrçtaria Municipal de Cultura e Turismo
Projeto/ Atividade: 13 122 0005 2.032 Manutençâo das Atividades da Semcult
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. Pessoajurídica



{g}
PRÊFEITURA OE

óaroos
SECPETAEIA MUNICIPAT DE
pr.ÂlrEJÂMENro, onçÀMENTO
E F|NAXç SE@a!@!

Elemento de Despesa:3.3.90.30.00 Material de consumo

Projeto/Atividade: 08 122 0008 2.095 Manutençâo da Secretaria Municipal de Assistência Social

Elemento de Despesa:3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. Pessoajurídica

-Projeto/Atividade: 0E 243 0006 2.097 Manutenção do ProgÍama Bolsa Família

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. Pessoajúídica
- Projeto/ Atividade: 08 244 0006 2.106 Serviço de Proteção Social Básica - PSB

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - OuIos serv. de terc. Pessoajuídica
- Projeto/Atividade: 0E 244 0006 2.10E Sewiço de Proteção de Média e Alta
Complexidade (PSE)

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. Pessoajuridica
- Projeto/Atividade: 08 244 0006 2.1 l3 Manutenção Centro de Referência Especializada da Assistência Social-

CREAS

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. Pessoajuridica

Secretaria Municipal de Educrçío / Fundo Municipal de Educaçâo - SEMED
2525 Fundo Municipal de Educação

Projeto/Atividade: l2 122 0010 2.063 Manutenção da Secretaria Municipal de

Educação

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. Pessoajurídica

S€cretsria Municipal de Meio Ambiente/Fundo Municipal Meio Ambiente - SEMA
3030 Fundo Municipâl dc Meio Ambiertê
Projeto/Atividade: l8 122 0008 2.129 Manutenção da Secrçtaria de Meio Ambiente

Elementq de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terç. Pessoajuridica

25. DAS OARIGAÇÔE§ DA CONTRATADA
25.1. Cumprir fielmente as exigências da Administrdção Municipal, naquilo que não contrariar o aqui

previsto;

25.2. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Administração Municipal, porém sem

qualquer vínculo empregatício com o órgão;

25.3. Respeitar as normas e procadimenlos de controle e acesso à dependências da Administração Municipal;
25.4. Responder pelos danos causados diretamente à AdminisrÍação Municipal ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompaDhamento pela Contratante;

25.5. Responder, ainda, por quaisquer danos çausados diretamente a bens de propriedade da Administração

Municipal quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do contrato;

25.6. Efetuar os serviços/fomecimentos, objeto da Autorização/Requisição/Ordem de Serviço/Fomecimento,

de acordo com as necessidades da(s) Unidade(s) Requisitanre(s), após o recebimento de requisições expedidas

pelo Setor competente;

Rua Dep. Rãimundo Chaves, 338 - Centro / CEP: 68.250-OOO - Óbidos/PA.
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24. DA§ OBRIGÂÇÓES DA COITTRÂTANTE
24.1. lmpedir que terceiros fomeçam o objeto deste Termo de Referência;

24.2. Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada:

243. Solicitar a troca dos serviços/produtos devolvidos mediante comunicaçâo a ser feita pelo Fiscal do

Contrqto;

24.4. Solicitar, por intermédio de Ordem/Requisição de Produto/Serviço, por sewidor designado para este

fim, a execuçâo dos serviços contratados;

24.5. Comunicar à Contratada, qualquer inegularidade durante a execução contratual e inlermmper

imediatamente o fornecimento, se for o caso.

24.6. Reàlizar os pagamentos devidos nas datas aprazadas.
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25.7. Comunicar ao Setor competente por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos que julgar necessário:

25.8. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçôes de habilitação e qualificaçflo exigidas na ocasiào da contrataçãoi

25.g. A CONTRATADA se responsabili{ por todas as despesas decorenles do objeto deste Termo de

Referência, tais corno salários, encargos sociais, previdenciiirios, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes,

tributos. indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros beneficios exigidos. A inadimplência da

CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu

pagamento. nem poderá onerar o objeto do Contrato;

25.10. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do çontrato, sujeitando-se à

ampla e irrestrita fiscalizaçâo, prestandd todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações

formuladas:

25.11. Utilizar materiais solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro nos órgãos

competentes e o pruo de validade, sendo vedada a utilização de produtos com alterações de caracteÍisticas, ainda

que dentro do prazo de validade;

25.12. Cumprir fielmente todas as disposições deste Termo de Referência, bem como as disposições

contratuais, as quais farão pane indivisivel das obrigaçôes da Contratrda.

26. DA FTSCALIZAÇÃO
26.1. A fiscalização e acompanhamento da execuÇão do(s) futuro(s) Contrato(s), decorrentes da licitação, seú

realizada pelo(s) servido(es) indicado(s) como futuro(s) Fiscsl(is) de Contrsto peh Unidld€ Requisitrrtc
dr cotrtratâçâo, observando-se as disposições contidas no artigo I I 7 da Lei 14.13 3/21 . As ponarias seguem em

anexo deste Termo de Referência.

26.2, A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATÀDA
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluidas

imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.

27. DAS PENALIDADES
27.1. A em presa que se recusar a executar o fomecimehto do objeto contratual, ou realiá-los em discordância

com as condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência motivaÍá a rescisâo contratual e

aplicação das penalidades previstas nos artigos 156 ao I da Lei 14.133/21, cabendo defesa previa, recurso e

vistas doprocesso, nos lermos da mesma lei

Óbidos. em 29 dejulho de 2024

., ROBSON PINTO DIAS

Secretario |v'lunicipal de Planejamenlo, Orçamento e Finanças SEMPOF

Deueto n" 583/2021
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